
 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
Indicação nº 116/2026-GVCC  

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Vila Velha.  

OSVALDO MATURANO 
 

 

ANA CAROLYNA CALDEIRA MOURA, vereadora que a este subscreve, no uso 

de suas prerrogativas regimentais, vem muito respeitosamente a V. Exa. requerer 

o encaminhamento de expediente, EM FORMA DE INDICAÇÃO, a Secretaria de 

Obras e Projetos Estruturantes (SEMOPE), para que seja realizada o 

PATROLAMENTO E A APLICAÇÃO DE REVISOL, na Rua Dez de Janeiro, 

localizada no bairro Morada da Barra neste município.. 

 

Vila Velha/ES, 22 de Janeiro de 2026. 

 

 

VEREADORA CAROL CALDEIRA 
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JUSTIFICATIVA 

 

A Rua Dez de Janeiro encontra-se em más condições de trafegabilidade, 

apresentando diversos problemas como buracos, irregularidades no leito da via, 

acúmulo de lama e poeira, o que tem causado transtornos constantes aos moradores 

e a todos que utilizam a via diariamente. 

 

Em períodos de chuva, a situação se agrava, com a formação de poças, lama e 

erosões, dificultando a passagem de veículos, motocicletas e pedestres, além de 

aumentar o risco de acidentes. Já em períodos secos, o excesso de poeira prejudica 

a saúde dos moradores e compromete a qualidade de vida da população local. 

 

O patrolamento aliado à aplicação de revisol é uma medida necessária e urgente 

para restabelecer as condições adequadas da via, melhorar a mobilidade urbana, 

garantir mais segurança no tráfego e proporcionar melhores condições de acesso às 

residências, contribuindo diretamente para o bem-estar da comunidade do bairro 

Morada da Barra. 

 

Vila Velha/ES, 22 de Janeiro de 2026. 

 

 

 

VEREADORA CAROL CALDEIRA 
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FOTOS DO LOCAL 

             

Vila Velha/ES, 22 de Janeiro de 2026. 

 

 

 

VEREADORA CAROL CALDEIRA 
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